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RESOLUÇÃO Nº l3/CONSUNI, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1994
Cria o Curso de Mestrado em Ciên-cia da Computaçao.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no usode suas atribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista oque deliberou o Conselho Universitário, em sua reuniao de16.11. 94, na forma do que dispoe O Art. 3º da Lei nº 5.540,de 28 de novembro de 1968, e considerando o que a respeüx>doassunto prescrevem o Estatuto e Regimento Gera1_da Universi-dade, como também as razoes alegadas em exposiçao de motivosoriunda do Departamento de Computaçao, do Centro de Cienciasda UFC;

RESOLVE:-

Art. lº - Aprovar, nos termos da documentaçao apresentada através do Processo nº 23067. 16414/94-81, a criaçaodo CURSO DE MESTRADO EM CIENCIA DA COMPUTAÇÃO, a ser minis-trado sob a responsabilidade do Departamento de Computação,do Centro de Ciências da Universidade Federal do Ceará.
Art. 2º — A presente Resolução entrara em vigor nadata de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em For—taleza, 17 de novembro de 1994.

Pr . JOSÉ Waldez B telhoice-Reitor, no exercícioda Reitoria

FC/mca.
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